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DIÁRIO OFICIAL Nº. 31120 de 04/03/2008 
 

Ministério Público do Estado do Pará 
COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA 

RREESSOOLLUUÇÇÃÃOO  000011//22000088––CCPPJJ,,  DDEE  2288  DDEE  FFEEVVEERREEIIRROO  DDEE  22000088..  
 

Dispõe sobre os dias de feriados, bem como de 
ponto facultativo no ano de 2008, e os dias de 
compensação para cumprimento neste Órgão 
Ministerial. 

O EGRÉGIO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA, Órgão de Administração 
Superior do Ministério Público do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo art. 21, inciso I, da lei Complementar nº 057, de 06 de julho de 2006. 

CONSIDERANDO que o horário de expediente do Ministério Público é de 08 às 14 horas; 

CONSIDERANDO o interesse do serviço e o princípio constitucional da economicidade; 

CONSIDERANDO a deliberação do Egrégio Tribunal Pleno em sessão do dia 09.01.2008, 
que gerou a Resolução 001/2008-GP, publicada no Diário da Justiça n° 4024, de 
10.01.2008; 

CONSIDERANDO a proposição do Procurador Geral de Justiça, na sessão ordinária 
realizada nesta data, e os termos do artigo 18, inciso V da lei Complementar nº 057/2006: 

RESOLVE: 

Art. 1.º - Divulgar os dias de feriados, bem como de ponto facultativo com e sem 
compensação no ano de 2008, com efeito em todo o Estado do Pará, sem prejuízo da 
prestação dos serviços considerados essenciais executados através dos plantões para 
atendimento dos casos urgentes e da área de segurança do Ministério Público/PA, conforme 
tabela abaixo: 

MÊS DIA DENOMINAÇÃO OBSERVAÇÃO 

MARÇO 

20 (Quinta-feira) Quinta Feira Santa 
FERIADO NACIONAL – 

Lei nº 5.010/66 

21 (Sexta-feira) Paixão de Cristo 
FERIADO NACIONAL – 

Lei nº 5.010/66 

ABRIL 21 (Segunda-feira) Tiradentes 
FERIADO NACIONAL – 
Lei nº 662/49 alterada 

pela Lei nº 10.607/2002 

MAIO 

01 (Quinta-feira) Dia do Trabalho 
FERIADO NACIONAL – 
Lei nº 662/49 alterada 

pela Lei nº 10.607/2002 

02 (Sexta-feira)  
Ponto facultativo, com 

compensação 

22 (Quinta-feira) Corpus Christi 
FERIADO – Lei nº 
9,093/95 c/c Lei 

Municipal nº 771/49 

23 (Sexta-feira)  
Ponto facultativo – com 

compensação 

AGOSTO 15(Sexta-feira) Adesão do Pará à 
Independência do 

FERIADO ESTADUAL – 
Lei Estadual nº 5.999/96 
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Brasil c/c Lei nº 9.093/95 

OUTUBRO 

13(Segunda-feira) 
Dia seguinte ao 

Círio 
Ponto facultativo, sem 

compensação 

 

27 (Segunda-feira) 

 

Recírio 
Ponto facultativo, sem 

compensação 

28 (Terça-feira) 
Dia do Servidor 

Público Estadual 

Art. 238 da Lei nº 
5.810/1994. Ponto 

facultativo, sem 
compensação. 

DEZEMBRO 

08 (Segunda-feira) 

 

Dia da Justiça – 
Imaculada 
Conceição 

FERIADO – Lei nº 
1.408/51, Lei nº 5.010/66 

alterada pela Lei nº 
6.741/79, Lei Estadual nº 

5.008/81 e Lei nº 
9.093/95 e Lei Municipal 

nº 771/49 

25 (Quinta-feira) Natal 
FERIADO NACIONAL – 
Lei nº 662/49 alterada 

pela Lei nº 10.607/2002 

 
Art. 2º. Determinar a suspensão de expediente e suas compensações, referentes ao 
exercício de 2008, conforme abaixo: 

 

MÊS Dia de suspensão Dias para compensação 
Carga horária 

de trabalho 

Maio 
02.05.2008 24, 25, 28, 29 e 30 de abril de 2008 8h às 15h 

23.05.2008 15, 16, 19, 20 e 21 de maio de 2008 8h às 15h 

 

Art. 3º. Determinar que as chefias imediatas façam cumprir a prorrogação do horário nos 
dias de compensação acima referidos.  

Art. 4º. Caberá aos Chefes de Unidades de Apoio das Promotorias da Capital e do Interior a 
preservação e o funcionamento dos serviços essenciais afetos às respectivas áreas de 
competência; 

Art. 5º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  

SALA DAS SESSÕES DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ, EM BELÉM-PA, 28 de fevereiro de 2008. 

 

GERALDO DE MENDONÇA ROCHA 

Procurador-Geral de Justiça 

 

ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 

Corregedora-Geral do Ministério Público, em exercício. 
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PEDRO PEREIRA DA SILVA 

ANABELA BOUÇÃO VIANA 

RAIMUNDO DE MENDONÇA RIBEIRO ALVES 

CLÁUDIO BEZERRA DE MELO 

LUIZ CESAR TAVARES BIBAS 

FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 

ALAYDE TEIXEIRA CORRÊA 

DULCELINDA LOBATO PANTOJA 

MARCOS ANTÔNIO FERREIRA DAS NEVES 

ALMERINDO JOSÉ CARDOSO LEITÃO 

ANTÔNIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA 

RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 

EDNA GUILHERMINA SANTOS DOS SANTOS 

MARIA DA CONCEIÇÃO GOMES DE SOUZA 

MARIA DA GRAÇA AZEVEDO DA SILVA 

ANA LOBATO PEREIRA 

TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA 

MARIA TÉRCIA ÁVILA BASTOS DOS SANTOS 

JOSE VICENTE MIRANDA FILHO 


